
Despacho do Tribunal Geral de 15 de janeiro de 2013 — 
Alfacam e o./Parlamento 

(Processo T-21/12) ( 1 ) 

[«Recurso de anulação — Contratos públicos de serviços — 
Procedimento de concurso — Prestação de serviços audiovi
suais em benefício do Parlamento — Rejeição da proposta 
de um proponente — Artigos 94. o e 103. o do Regulamento 
(CE, Euratom) n. o 1605/2002 — Recurso manifestamente 

desprovido de fundamento jurídico»] 

(2013/C 71/34) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Alfacam (Lint, Bélgica); Via Storia (Schiltigheim, 
França); DB Video Productions (Aartselaar, Bélgica); IEC (Rennes, 
França); e European Broadcast Partners (Eubropa) (Aartselaar) 
(representante: B. Pierart, advogado) 

Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: inicialmente, P. 
López Carceller e C. Braunstein, posteriormente, P. López Car
celler e G. Hellinckx, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da decisão do Parlamento de 18 de novem
bro de 2011 que adjudica à sociedade watch tv o lote n. o 1 do 
concurso EP/DGCOMM/AV/11/11 relativo à prestação de servi
ços audiovisuais na sede do Parlamento, em Bruxelas (Bélgica), 
bem como da decisão do Parlamento de 18 de novembro de 
2011 que rejeita a proposta apresentada pela Eubropa para esse 
lote. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. As recorrentes suportarão as suas próprias despesas, bem como as 
efetuadas pelo Parlamento Europeu. 

( 1 ) JO C 89 de 24.3.2012. 

Recurso interposto em 16 de outubro de 2012 — Wojciech 
Gęsina Firma Handlowa Faktor B. i W. Gęsina/Comissão 

(Processo T-468/12) 

(2013/C 71/35) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: Wojciech Gęsina Firma Handlowa Faktor B. i W. 
Gęsina (Varsóvia, Polónia) (representante: H. Mackiewicz, advo
gado [radca prawny]) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o Regulamento de Execução (UE) n. o 554/2012 da 
Comissão, de 19 de junho de 2012, relativo à classificação 
de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada; 

— condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Com o primeiro fundamento, a recorrente alega que a Co
missão aprovou o regulamento impugnado em violação do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de 
julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística 
e à pauta aduaneira comum ( 1 ), sobretudo através de uma 
interpretação errada das Notas explicativas da posição NC 
9505, expressa no entendimento de que o artigo para or
namentação, porque não contém quaisquer motivos impres
sos, ornamentos, símbolos ou inscrições alusivos a uma 
festa, não foi concebido e/ou fabricado exclusivamente 
como artigo para festas e não é reconhecido como tal. 

No entender da recorrente, a posição NC 9505 e as suas 
Notas explicativas mostram que o artigo em causa não ne
cessita de ter motivos impressos, ornamentos, símbolos ou 
inscrições concretos, que façam referência a uma festa espe
cífica, para poder ser reconhecido como artigo para festas. 

A questão de saber se um artigo é concebido, fabricado e 
reconhecido exclusivamente como artigo para festas tem de 
ser apreciada face à simbologia do artigo em causa, alusiva a 
uma festa no correspondente Estado-Membro, e à sua liga
ção à tradição e cultura festiva desse Estado-Membro. Não é 
necessário (mas possível) que um artigo desses, que é reco
nhecido no correspondente círculo cultural como artigo 
para festas, contenha motivos impressos, ornamentos, sím
bolos ou inscrições adicionais, que sublinhem a sua ligação 
com a festa em causa. 

2. Com o segundo fundamento, a recorrente alega que a Co
missão aprovou o regulamento impugnado em violação das 
Notas explicativas da Nomenclatura Combinada das Comu
nidades Europeias ( 2 ) relativas à posição NC 9505, na me
dida em que as interpretou erradamente, designadamente ao 
entender que o artigo para ornamentação, porque não con
tém quaisquer motivos impressos, ornamentos, símbolos ou 
inscrições alusivos a uma festa, não foi concebido nem 
fabricado exclusivamente como artigo para festas e não é 
reconhecido como tal.
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Nas Notas explicativas da Nomenclatura Combinada, refere- 
-se expressamente que os produtos classificados na posição 
NC 9505 se destinam, conforme a sua fabricação e design 
(motivos impressos, ornamentos, símbolos ou inscrições), a 
serem utilizados numa festa específica. Com as expressões 
entre parênteses apenas se pretende exemplificar em que 
podem consistir a «fabricação» e o «design» de um produto. 
Por outras palavras, a Nomenclatura Combinada não exclui 
que um produto (por si só) possa ser, num determinado 
círculo cultural, um símbolo de determinadas festas, mesmo 
que não contenha motivos impressos, ornamentos, símbolos 
ou inscrições. 

3. Com o terceiro fundamento, a recorrente alega que a Co
missão violou o princípio da igualdade de tratamento, na 
medida em que admitiu que a uma categoria de produtos 
(flores e plantas artificiais utilizados em festas) pode ser 
negada a qualidade de produtos associados a uma festa, 
porque não existem motivos impressos, ornamentos, símbo
los ou inscrições relativos a uma festa, ao passo que a outras 
categorias é atribuída essa qualidade, correspondente à po
sição NC 9505, apesar de os artigos em causa não ostenta
rem motivos impressos, ornamentos, símbolos ou inscrições 
relativos a uma festa. 

No tráfego jurídico da União Europeia, há informações pau
tais vinculativas emitidas individualmente pelos Estados- 
-Membros que preveem a classificação na posição NC 
9505 de artigos (incluindo flores artificiais) que não contêm 
quaisquer símbolos, amostras ou ornamentos concretos. Es
sas informações confirmam que um artigo, por si só — sem 
inscrições ou ornamentos —, pode ser, num círculo cultural 
de um determinado Estado da União Europeia, um símbolo 
de festas concretas e, por esse motivo, é reconhecido, con
cebido e fabricado, nesse Estado, como artigo para festas. 

Não decorre das notas ao Capítulo 95 da Nomenclatura 
Combinada, nem dos comentários constantes das Notas ex
plicativas da Nomenclatura Combinada, que um produto 
tenha de ser reconhecido em todo território da União Eu
ropeia como estando ligado a uma festa para obter o esta
tuto de artigo para festas. Semelhante entendimento de «ar
tigo para festas» levaria a que apenas uns poucos produtos 
cumprissem estes critérios. Na União Europeia vivem mais 
de 500 milhões de cidadãos, com diferentes tradições e 
culturas e diferentes crenças. Assim, não só não há uma 
tradição festiva comum na União, como também há, preci
samente, várias listas de dias festivos, por cada Estado-Mem
bro. Por último, alguns produtos diretamente classificados 
na posição 9505 só têm caráter festivo nalguns Estados- 
-Membros, ao passo que, nos restantes Estados-Membros, a 
correspondente tradição é desconhecida ou pouco popular. 

( 1 ) JO L 256, p. 1. 
( 2 ) JO 2008 C 133, p. 1 

Recurso interposto em 17 de dezembro de 2012 — Mory e 
o./Comissão 

(Processo T-545/12) 

(2013/C 71/36) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Mory S A. (Pantin, França), Mory Team (Pantin), e 
Compagnie française superga d’investissement dans le service 
(CFSIS) (Miraumont, França): (representantes: B. Vatier e F. Lou
bières, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Comissão; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam cinco fundamentos de recurso contra a 
Decisão C(2012) 2401 final da Comissão, de 4 abril 2012, pela 
qual a Comissão especifica que a obrigação de reembolso dos 
auxílios de Estado imposta às sociedades Sernam pelo artigo 2. o 
da Decisão C(2012) 1616 final da Comissão, de 9 de março de 
2012, não é extensiva aos potenciais adquirentes dos ativos do 
grupo Sernam ( 1 ). 

1. Primeiro fundamento relativo, a uma incompetência da Co
missão para tomar a decisão impugnada e a um desvio de 
poder daí decorrente, uma vez que a Comissão não compe
tência para tomar uma decisão que declara que o procedi
mento adotado para executar a decisão de 9 de março de 
2012 não constitui um desvio desta decisão sem proceder a 
um novo exame aprofundado. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação do dever de recor
rer a um procedimento formal de exame no âmbito do 
controlo dos auxílios de Estado em caso de dúvidas sérias. 

3. Terceiro fundamento, relativo a uma contradição entre o 
objeto e os fundamentos, na medida em que, por um lado, 
o objeto da decisão invocada pela Comissão e o conteúdo 
real da mesma não são equivalentes e, por outro, a decisão 
utiliza critérios contraditórios para apreciar a inexistência de 
continuidade económica entre as atividades objeto de auxílio 
e o adquirente dessas atividades.

PT 9.3.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 71/23
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